
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO  

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 105/2020 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2020 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 VEÍCULOS DE TRANSPORTE SANITÁRIO (COM 

ACESSIBILIDADE – 1 CADEIRANTE) ZERO KM, CONFORME ANEXO. 

 

Nos termos do artigo 4º, inciso XXII da LF nº 10.520/02 e conforme ADJUDICAÇÃO da 

proposta em anexo aos autos, HOMOLOGO a licitação em epígrafe, conforme segue: 

 

EMPRESA: MASTER COMERCIO DE VEICULOS E SERVIÇOS EIRELI - CNPJ Nº 

32.218.788/0001-01 

 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 02 

Veículo zero quilometro, primeiro 
emplacamento tipo FURGÃO original de 
fábrica, ano/modelo 2019/2020, de cor 
branca para transporte de passageiros 
com as seguintes especificações mínimas, 
a saber: 

Veículo tipo Van: VEÍCULO 0 KM 
CAPACIDADE TOTAL: Mínimo de 12 
pessoas sendo 10 passageiros sentados 
em banco reclinável em tecido ou vinil 
mais 1 box passageiro com acessibilidade 
para cadeira mais o assento do motorista 
VEÍCULO COM TETO ELEVADO 
POTÊNCIA MIN. 130 CV  
DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: MIN. 4.200 
MM  
MOTOR ELETRONICO A DIESEL  
CÂMBIO MANUAL COM NO MÍNIMO 5 
MARCHAS A FRENTE E 1 A RÉ 
DIREÇÃO HIDRÁULICA  
AR CONDICIONADO PARA MOTORISTA 
E PASSAGEIROS 
KIT MULTIMÍDIA + TV DE LCD  
VIDROS ELÉTRICOS 
RETROVISORES ELETRICOS 
TRAÇÃO TRASEIRA  4 X 2   
Equipada com plataforma elétrica 
acoplado na porta lateral corrediça ou 
Porta traseira para acesso do cadeirante. 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09. 
 

MARCA MERCEDES BENZ MODELO 

SPRINTER 416 14M 

R$ 189.900,00 R$ 379.800,00 
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PLANO DE REVISÃO, MANUTENÇÃO E GARANTIA: 

 

Objetivando o uso adequado de recursos públicos e visando, sobretudo, o preceito da 

economicidade nos termos da lei 8.666/1993, bem como da lei 10.520/2002, a empresa 

licitante deverá apresentar no envelope de documentação as devidas comprovações de 

que possui condições e qualificações técnicas necessárias para o fornecimento dos bens 

e/ou execução dos serviços objeto deste edital no que se refere ao PLANO DE 

REVISÃO, MANUTENÇÃO e GARANTIA conforme os itens das alíneas 

subsequentes, a saber: 

 Garantia mínima de 12 (doze) meses, conforme Plano de Revisões da 

montadora. 

 

O veículo será fornecido em atendimento a requisição escrita, no prazo de 70 (setenta) dias 

após o recebimento da requisição/pedido de fornecimento.   

 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos 

e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

A entrega deverá ser feita no seguinte local: Paço Municipal, sito a Av. Dr. Candido Rodrigues, 

120, centro, nesta cidade de Piracaia. 

 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade do veículo com as especificações deste edital.  

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 

produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja titularidade 

seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, incidirá 

correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 

eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 

pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

 

         Piracaia, 16 março de 2020 

 

 

    ______________________________ 

                   Dr. Jose Silvino Cintra 

                      Prefeito Municipal 


